
PREFEITURA MUNICIPAL 01.

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 2312022

OBJETO: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação
final de resíduos urbanos

DOTAÇAO:

VALOR fuÁxluo: R$ 422.328,00 (quatrocentos e vinte q
dois mil, trezentos e vinte e oito reais).

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes,222, Telêfone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoarnsb.pr.eov.br - Nova Santa Biárbara - Paraná
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PREFBTURA TúUNICIPAL

OZ

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PÂftANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de obras

No 25t2022

Data:
11t03t2022

PARA: Setor de Licitação

Mediante autorização desta secretaria, solicito a abertura
de processo licitatório para contrataçâo de empresa que possa executar as
atividades pautadas na COLETA, TRANSPORTE E DESTINAçÃO FINAL, tudo
num lote só, sem transbordo. Realizando a coleta e transporte de resíduos
sólidos domiciliares, a coleta regular utilizando veículos compactadores com
frequência alternada nos períodos diurnos, conforme necessidade deste
Município, incluindo a Vila Rural Sol Nascente.

Atenciosamente

)/ - d*s^Gl'-{s"'tlU} t''i
Ahtônio Tintino da Silva

SecretáÍio de obras, tÍabalho e geraÉo de empregos

Nome tn la

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara" Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA 03
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, U(43.266.1222) CNPJ no

95.561.080/000'1-60
E-mail: pmnsb@nsb.gov.pr.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE COLETA,

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS.

Até o ano de 2019, o Município de Nova Santa Bárbara, ainda contava

com ateÍTo controlado para a destinaçáo frnal de resíduos, no entanto

devido a uma série de fatores, referida área teve que ser inativada, pois

foi considerada sem condições ambientais de operaçáo, tanto pelo órgáo

ambiental, como pelo Ministério Público do Estado do Paraná, o qual após

vistoria têcnica entendeu que a área se encontrava como um lixão a céu

aberto, o que com o advento das leis n" L2.493199 de âmbito Estadual e

a de no 12.305/10 de âmbito Federal, esse üpo de desünação final FOI

PROIBIDO, conforme disposto no art. 47, inciso II da Lei Federal no e no

artigo 14, inciso I da ki Estadual, que preveem respectivamente: Art. 47.

Sâo proibidas as seguintes formas de destinaçáo ou disposição Iinal de

resÍduos sólidos ou rejeitos: (...) II - Lançamento in natura a céu aberto,

excetuados os resíduos de mineraçáo;

Diante deste procedimento o Municipio, foi autuado e multado, pelo órgáo

ambiental, na operação Percola, ocasiáo em que assumiu TAC - Termo

de Ajustamento de Conduta, pela inativaçáo da área e adoção de medidas

que possibilitassem a coleta e tratamento adequado dos resíduos.

Atualmente o Município conta apenas com contrato para transbordo dos

resíduos coletados, o que também foi foco de Íiscalizaçâo no final de 2021,

gerando nova autuaçáo, pois a ârea de transbordo não se encontra

licenciada e se mostra inadequada, razÃo pela qual se torna essencial e

urgente a contrataçáo de empresa que possa executar as aüvidades

pautadas na COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL, tudo num

lote só, SEM transbordo,já que:

A) - O MunicÍpio NÃO possui área adequada e Licenciada, para depositar

os resíduos e depois reaTlzan o serviço de transbordo;



0{

tüi,
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Rua Walfredo Biüencourt de Moraes no 222, t(43.266.1222) CNPJ no

95.561 .080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.gov.pr.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

B) - O Município estâ PROIBIDO por lei, e por TAC - Termo de

Ajustamento de Conduta, de reabrir o aterro entáo existente;

C) - O Município NÃO tem condições de criar um novo aterro sanilário,

para ele próprio executar as tarefas de coleta, transporte e destinaçáo

Íinal;

D) - O Município NÃO tem servidores suÍicientes e capacitados, para ele

próprio, executâr as tarefas de coleta, transporte e destinaçáo final

adequada dos resíduos sólidos urbanos.

Feitas as jusüÍicaüvas acima, entendemos primordial a abertura de

processo licitatório, visando a CoLETA DE RESIDUoS SÓLIDoS

DOMICILIARES E COMERCIAIS COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÃO

TECNICA

- Definiçôes e especiÍicações de COLETA DE APROXIMADAMENTE 62

toneladas/ mês em razão da maior geração e o crescimento da área

urbana, com â implantaçáo de novos conjuntos habitacionais e

incremento da densidade populacional do Município.

- Define-se como coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, a

coleta regular utilizando veículos compactadores com frequência

alternada nos períodos diurno, conforme necessidade do Município;

incluindo a Vila Rural Sol Nascente.

- Especilicação dos resíduos a serem recolhidos:

a) - Resíduos sólidos domiciliares

b) - Resíduos sólidos originários de estabelecimentos públicos,

institucionais, de prestaçáo de serviços, comerciais com caracterísücas

domiciliares, excetuando-se os conceituados como Perigosos Infectantes

e Quimioterápicos, da área de saúde e congêneres (CLASSE I).

- Não serão compreendidos na conceituação de resíduos domiciliares,

para efeito de remoçáo obrigatória, terra, areia ou entulho de obras

públicas ou particulares.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS



tEl
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, A@3.266.1222) CNPJ no

95.561 .080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.gov.pr.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

A contratada deverá recolher os resíduos sólidos domiciliares,

comerciais e feiras livres sempre, devidamente embalados, compeündo-

the avisar os munícipes das exigências legais, assim que assumir os

seruiços, através de campanhas de orientaçáo, ou outro meio a ser

deÍinido com o Município de Nova Santa Bárbara.

- Os serviços de coleta de resÍduos sólidos domiciliares serâo executados

pela Contratada de segunda a sábado, nos períodos diurno e/ou noturno.

- Os recipientes esvaziados, quando for o caso, deveráo ser recolocados

onde estavam em pé;

- O compactador deverá ser carregado de maneira que o lixo náo

transborde paÍa a via pública; caso haja o derramamento de lixo e/ou

lÍqúdos "chorume", deverá a CONTRATADA efetuar de imediato a

limpeza, inclusive, lavando o local, se necessário;

- Na hipótese de ser adotado o regime de coleta domiciliar em dias

alternados, não poderá haver intervalo superior a 48 (quarenta e oito)

horas entre uma e outra;

- Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem

caido dos recipientes ou da aüvidade de coleta, deverão ser

obrigatoriamente recolhidos pela Contratada;

- Em caso de inacessibiüdade do veículo coletor, a Contratada deverá

Íea\i"aÍ a coleta manualmente ou dispor de outros mecanismos que

possibilitem a efetiva realizaçào da coleta de forma saüsfatória;

- A contratada, em locais que considerar de dificil acesso, poderâ efetuar

a coleta de forma diferenciada, mediante prévia comunicaçáo e anuência

da contratante;

- A contratada deverá disponibilizar parâ a execução destes serviços,

através da seguinte guarnição:

a) 01 (um) caminhão coletor e compactador de carga traseira, sendo

composto de: O1 (um) motorista e, O2 (dois) coletores; bem como as

ferramentas de trabalho necessârias ao bom desempenho das funções;

b) 01 (um) caminhão reserva para casos eventuais.

05
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Rua Waffredo Bittencourt de Moraes no 222,7(43.266.1222) CNPJ n"
95.561.080/0001-60

E-mail: pmnsb@nsb.gov.pr.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Â remuneração mensal dos coletores são as estabelecidas pelo Sindicato

da categoria - SIEMACO - PR.

- A contratada deverá disponibilizar O3contêineres de 1200 ütros em

perfeito estado de conservaçáo, para atender alguns pontos crÍücos da

coleta de residuos orgânicos. Quando solicitado pelo MunicÍpio a

Contratada deverá disponibilizar esses contêineres para eventos como

Parques, Feiras, Festividades, Shows, entre outros.

- A Contratada deverá transportar os residuos sólidos coletados até o

Aterro Sanitário licenciado da contratada.

- A contratada deverá executar os serviços ora descritos, de acordo com

as frequências estabelecidas no mapa fornecido pelo municipio.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊucte tutenrua

Nova Santa Bárbara, 1110312021

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de Obras, solicitando a contratação de empresa
especializada na prestaçâo de serviços de coleta, transporte e destinação final de
resÍduos urbanos, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para
a abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

ipalMuni

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 22
Nova Santa

J, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Êárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL 08

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1110312022.

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Gotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de prêços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de licitaçáo para a contrateção de êmpresa
especializada na prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final
de resíduos sólidos urbanos, em atendimênto a solicitação da Secretaria
Municipal de Obras, do trabalho e Geração de Empregos.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine d Santos
Setor de LicitaçÕes

Recebido por:

ruor" Qnt.n,l-;".,- Assinatura

oata: ll I 03l JJ

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br'
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Proposta: 066/2022

Almirante Tamandaré, 15 de março de 2022.

A

PÍefeitura Municipal dê Nova Santa BáÍbara - Paraná.

A/c: PatÍícla de souza

Assunto: Egpgge_dgPÍs§g§

\y A SanetÍan Saneamento Ambiental Eireli, inscrita no CNPJ ne 95.391.87610001-12, sediâdâ à Rodoviâ Vereador

Admar Bertolli, 6.159, na cidade de Almirante Tamandaré/PR, apresenta sua proposta de preços para os serviços

relacionados abaixo:

Item Serviço Unid. Valor unitário

1

Coleta domiciliar dos resíduos domiciliares, com frequência de 03 vezes por
semana em todo o município de Nova Santa Barbara. lncluindo o fornecimento
e manutenção de 03 contêineres metálicos de 1.200 litros.

Mensal R5 2s.9s6,00

2
Destinação final dos resíduos orgânicos e rejeitos no Aterro Sanitário da

Sanetran na Cidade de Assaí PR.
Ton. RS -149,00x 6 -

-- -i-Ji8 oo
Obs: As coletas deverão ser realizadas em dias alternados, tendo duas opções de dias: se8unda, quarta e sexta ou têrca

ás.gl; oo
quinta esábado. q.
Estão considerando a equipe de coleta composta por O1 motorista e 02 coletores, utilizando o caminhão compactaalõg-í

-om capacidade de 15 mr com no máximo 10 anos de uso.

A Sanetran disponibilizara equipe de Íiscalização, além de equipamento reservas para eventuâis manutenções dos

equipamentos.

Validade da proposta:30 (trinta) diâs.

Atenciosamente.

Sanetran Saneamento Ambiental Eireli

Sonetron Soneomento Ambientol Eireli

CNPJ: 95.39 I .87 6 IOOOI -12

cas,99

iq4-co

4t 3355-5ó00

www.sonelron.com.br
sonetrcrn@sonetron.com.br

gl

th

0Rodovio Vereodor Admor Bertolli, ó159
CEP 8350ó-430 -Almironle Tomqndoré - PR

a
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EMPRESA CERTIFICADA

ISO 9001
GESTÃO DE QUALIDADE

oríuo oseyzozz
A aREFEITURA MUNICInAL DE Nova sl.itrn eÁnetRA - ESTADo Do pnul'ú

KURICA AMBIENTAL S/A.. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI/MF

sob ne 07.706.588 /0002-23, com sede na Rodovia Celso Garcia Cid, 12633 Gleba Cafezal,

Londrina, Estado do Paraná, vem, respeitosamente, por intermédio de sua procuradora,

apresentar orçamento nos termos solicitados.

Coleta porta a porta -coleta de resíduos sólidos urbanos, de segunda a sábado.

O valor estimado para coleta porta a porta é de R$66.800,00 (sessenta e seis mil e

oitocentos reais) por mês.

O valor estimado para transporte dos resíduos até o aterro sanitário licenciado,

tratamento e destinação final é de R$72.000,00 [setenta e dois mi] reais) por mês.

Nos colocamos a disposiçâo para eventuais esclarecimentos

E-mail para contato: elisangela(ôkurica.com.br

Telefone: [43)337 4-4400 ou (43) 99814-5171

Londrina, 15 de março de 2022.

Atenciosamente,
I a, I(4.ifgtt"t I t

KURICA AMBIENTAL S/A
ELISANGELA MARCELI AREANO ARDUIN

PROCURADORA
RG 50913015 CPF 016722989-38

KIJRICA AMBIENTAL 9A I SEToR DE LICITAÇóES
Conlatoi (43) 3374-4400 | E-mail elisangela@kuncaâmbientâl.com-bÍ

Transporte, tratamento e destinação final de resíduos em aterro sanitário

licenciado.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
RAZÃO SOCIAL: PRIME AMBTENTAL RESIDUOS EIRELI

ENDEREÇO: AV ROBERT KOCH 12í6

CNPJ: 15.271.91 1/0001 -10

TELEFONE: 43 30039-5052

EMAIL: contato@primeambiêntal.com.bÍ

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561 .080/0001-60 - Fone/ Fax - (43) 3266€100

Email: compras@nsb.pr.qov.br

"coTAçÃo DE PREÇO"

pRIME AM BI ENTAI Assinado de forma disital
DoT PRIME AMBIENTALRESIDUOS hrsrouos

EIRELI:1 52719130 EIRELI:'I5271el3000110
Dados: 2022.03.15

001 10 io,or,*_o!oo,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro,8 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de coleta, transporte e destinação final de
resíduos sólidos urbanos.

R$l r 8.000,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr.aov.br

Item Nome do produto Valor Mensal
1.



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Av. Waltêr Guima.ães da Costa no 512, Fone/Fax (043) 266-1222 - CNPJ N.' 95.56'1.080i 0001-60

E-mai!: plE15!@gsdsjoE-br - Nova Santa Báôara - Paraná

Chegou à esse Departamento de Cotação de Preços, correspondência

interna, do Setor de Licitações, solicitando orçamentos e planilha com média de preços

para contratação de empresa especializada em serviços de coleta, transporte,

tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Obras, Trabalho e Geração de Empregos, que descreve a forma

de execução do serviços de coleta no Município.

Foi realizada cotação de preços em três empresas, sendo elas

Empresa Sanetran Saneamento Ambiental Eireli, inscrita no CNPJ

sob n.e 95.391.876/0007-72, no valor de R$ 35.194,00 (Trinta e cinco mil cento e

noventa e quatro reais);

Empresa Kurica Ambientat S/4, inscrita no CNPI sob n.a

07.706.588 /0002-23, no valor de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reaisJ e

Empresa Prime Ambiental Resíduos Eireli, inscrita no CNPJ sob n.q

15.277.973 /0001-10, no valor de R$ 118.000,00 (Cento e dezoito mil reaisl.

Mediante especificação da Secretaria requisitante do certame, do que

se pretende, este setor de cotação buscou referências para estimar o valor praticado

no mercado, realizando pesquisas com empresas que atuem no ramo do objeto a ser

licitado, através de pedido de orçamento informal, com o fito de realização de média e

balizamento de preços.

Entretanto, este setor constatou que os orçamentos dos fornecedores

não refletem, necessariamente, o preço de mercado, uma vez que as empresas não têm

muito interesse em revelar, nessa fase de cotação, o real valor a que estão dispostas a

IZ

JUSTIFICATIVA

Assunto: OPÇÃO DO MENOR PREÇ0 PARA INSTRUIR PRocESSo LICITATÓRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Âv. Walter GuimaÉes da Costâ no 512, Fone,/Fax (043) 26G1222 - CNPJ N.o 95.56'Í.080/0001€0

E-rnail: plo4gqlgn4glgE br - Nova Santa Báíbara - Paraná

realizar o negócio. Os fornecedores têm conhecimento de que o valor informado será

usado para a definição do preço máximo que o órgão estará disposto a pagar, com isso

os valores obtidos nessas cotações tendem a ser superestimados.

Outro fator relevante observado por este setor, é o da distância entre

os fornecedores que atuam no ramo do obieto a ser licitado e o Município contratante,

levando por encarecer os custos com transporte, uma vez que estão num raio de

aproximadamente 80 km de distância desta Cidade, motivo que pode ter onerado os

custos no momento de efetuar a proposta de preços.

Desta forma, este setor, após análise e estudo sobre as propostas

apresentadas, definiu como balizador de preços para o referido certame o "Menor

Preço", pautado em preço que melhor se adequa aos praticados na Administração

Pública, conforme também se verificou e constatou de processos licitatórios similares

nos Municípios de nossa região, sendo São lerônimo da Serra e São Sebastião da

Amoreira.

Nova Santa Bárbara, 17 /O2/2O22.

Pa
À" S ÀsbA S-rqruottO-.

s Si{ueirade Souza dos Anio

Setor de Cotações



((

35.194,00R$1

Contrâtaçáo de empresa especializada na
prestação de serviços de coleta, transporte e
destinação final de resíduos sólidos urbanos.

R$ . 35.194,00 R$ 72.000,00 R$ í í 8.000,00

Nova Santa Bárbara, í 6 de Março de 2022

S
Patrícia de Souza dos Anjos uet ra

Responsável pela cotação

rD'

Nome do produto/serviçoItem Preço ll - KuricaPreço l- Sanêtran Menor Preço
Preço lll - Prime

Ambiental
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Municipio de Nova Santa Bárbara

Solicitação 34/2022

Sollcltaçlo

u
Sollclltntô

1968-2

.l S*ÍetaÍe dê SêÍvi;os Êblcos E0emos
órgáo
05 Secretarb lifunicipalde Obras

Contratação de Serviço 2'tozm22 1

AMÍONO INTI\P m SwA

Procarao Gaardo

ot2022

FoÍri. d. p.g.m.nto

Depósito bancário
Entr.ga

lJas

Có.llgô Noln
0{X1346 Sôíviços dê col.tâ. líansportc c dcatinâção llôâl

cle rGsíduo6 3oliio3 uôenot, incluaírlo . VIâ Rursl, com lÍEquàcis de sêíviço dê 03 (trfu) diâe
poí §6maná , inclúiíúo o íomacimanto da manütançào dâ 03 (tíàs) contêinêíEs metíicos de
1.200|i1Ío3 ê trânaporta clot Íraidúo! sóliloô colâladoa âtá o AtêrÍo Sânitáíb licêílciá(b dá
cmtíàlâde

Unidado
MESES

Qu.nüd.d.
't 2.00

UnltáÍlo
35.194,00 422 328 OO

TOTÁL 122.324,00

E,ntôpa ElãÉ Crirtna r!út( rE rãÊ& Srg d 16,@2@ 16 01 05

001 Lots 001
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ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDENCIA INTERN A N" 04612022

Nova Santa Bárbara, 1710312022

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
coleta, transpoÉe e destinação final de resíduos sólidos urbanos.

Senhorita Contadora:

Atenciosamente,

Elaine C tina dos ntos
Setor de LicitaçÕes

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n" 222, CenÍro,8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E, - E-mail- licitacao@nsb.pr.Êov.br - www.nsb.pr.gov.br

NOVA SANTA BARBARA

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para a contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviços
de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos urbanos, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Obras, num valor máximo previsto de R$
422.328,00 (quatrocentos e vinte e dois mil, trezentos e vinte e oito reais), por um
período de 12 (doze) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento.
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, '17 de março de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de LicitaÉo

ASSUNTO: DotaÉo orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Conespondência lnterna n' 04612022 que

solicita Dotações Orçamentárias para a contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de coleta, transporte e destinâção final de resíduos sólidos urbanos, encaminhar

relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

(r
--

os Almeida

Rua Walfredo Bittencourt de Moâres no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000160
E-mail: omnsbíânsb.or.eov.br - Norra Santa BáÍbara - Paraná

Laurita de Souza Ca
Contado D

lvo-w
data

Recebido por:
Assinatura

(7
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NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊncre rruteRua

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 1810312022.

Prezada Senhora,

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licltação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C itk dos antos
Setor de Licitações

Rua Wâlfredo Bittencouí de Moraes, 222 - Cep, 86250-000 - Fone/Fax (043) 32ó6.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licilacaoúinsb.dr.eov.br - Nova Sanla Ba*)ara - Paraná

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Obras, solicitando a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos urbanos, num
valor máximo previsto de R$ 422.328,00 (quaúocentos e vinte e dois mil, trezentos e
vinte e oito reais), por um período de í2 (doze) meses, sendo que foi informado pela
Divisão de Contabilidade a existência de previsão orçamentária.
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Assunto: Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços de

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos urbanos.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório a ser

adotada para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos urbanos, conforme

correspondência interna da Secretaria de Obras, o qual entende que os serviços

são essenciais para manutenção de limpeza urbana.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou contratação de

serviço, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi modernamente

consagrada na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no art. 37,

XXl, que diz que "ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública...".

A presente contratação, salvo entendimento em contrário, poderá ser levada a

efeito pela modalidade, PREGÃO em sua forma eletrônica ou presencial, à luz das

disposições constantes da Lei ne 10.520, de 2002, clc Lei Federal ne 8.666, de

1993 e Decreto ne 10,024/2019, conforme dispositivos abaixo transcritos, vez

que os padrões de qualidade são objetivamente definidos pelo edital, mediante

especifícações usuais no mercado, ou seja, trata-se de bem comum "...cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo

PREFEITURA MUNICIPAL
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edital, por meio de especificações usuais no mercado", vejamos: Lei np 10.520,

de 2002lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos

termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitação

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras

providências. "Art. 1e Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser

adotada a licitação na modalidade pregão, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado."

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão, incumbe-

nos ainda demonstrar as lições pregadas pela doutrina pátria, que elenca as

seguintes características como sendo as principais da modalidade e que nos faz

crer no acerto e legalidade da escolha realizada pelo Órgão Consulente, veja: l)

destina-se á aquisição de bens e serviços comuns; ll) não há limites de valor

estimado da contratação para que possa ser adotada essa modalidade de

licitação; lll) só admite o tipo de licitação de menor preço; lV) concentra todos os

atos em uma única sessão; V) conjuga propostas e lances durante a sessão; Vl)

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço; Vll) é um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os seguintes benefícios,

de grande destaque e repercussão, a saber: a) economia - a busca de melhor

preço gera economia financeira; b) desburocratização do procedimento

licitatório e c) rapidez - licitação mais rápida e dinâmica as contratações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens de sua

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair
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inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem

suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, e após manifestação do técnico responsável

pelo projeto básico, entender se tratar de um serviço atualmente considerado

comum, face a expansão existente nesta área ambiental com diversas empresas

do ramo, a escolha pode ser feita com base nos preços ofertados, haja vista serem

comparáveis entre si, bastando que a municipalidade proceda a um bom

detalhamento no termo de referência dos serviços que se pretende o

fornecimento.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, em sua forma

presencial ou eletrônica, entendendo desde já que o setor técnico deverá se

manifestar pelo mais adequado, bem como acompanhar a apuração das

propostas para atestar sua adequação técnica.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara,22 de março de2022.

/l

caYm Córtez Wilcken

Procuradora Jurídica

NOVA SANTA BARBARA
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Juúdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PRErGÃO PRESENCIAL t" LO|2O22, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviços
de coleta, trânsporte e destinaçáo final de resíduos urbanos, normatização
de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a ki Federal n" 10.520, de
17 l07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06107 11994, Decreto Federal no 3.555 de OBlO8l2O00, Decreto Federal n"
3.697 , de 2I I 12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria f Ol2l2O22, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, 310312022.

no
to ipal

Rua Walfredo Bittencourt de Morres no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbar4 Paraná
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coRRESPoNDÊructa nreRrul

De: Setor de Licitaçôes
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2310312022.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurÍdica do edital e minuta do contrato do
Pregão Presen cial n' 1012022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos
urbanos, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666/93.

Atenciosamente,

Elaine na Lu dos S ntos

çÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cer,fro,l 43. 3266.8100 X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.nr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Sendo o que se apresenta para o momento.
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Processo Admi n istrativ o ns 23 I 2022

Pregão Presen cial ns tO I 2O22

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

coleta, transporte e destinação final de resíduos urbanos.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório, modalidade Pregão Presencial ns 7O/2O22, o qual tem por

objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de coleta, transporte e destinação final de resíduos urbanos.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação do Senhor Prefeito Municipal, bem

como o quantitativo necessário para suprir a demanda e demais

documentos pertinentes, a fim de atender a legislação em vigor, o setor

contábil indicou dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, a procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a

ser adotada, no caso pregão em sua forma eletrônica ou presencial, e

finalmente a autoridade competente determinou a continuidade do

processo e elaboração do edital convocatório.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, e feita

a análise da legalidade ou regularidade do procedimento, das prescrições

25
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NOVA SANTA BARBARA

da legislação em vigor, da Lei ne t0.52O|2OO2, e, subsidiariamente, a Lei

ne 8.666/93, o edital e a minuta do contrato está aprovada por esta

Procuradoria JurÍdica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, nos

termos do parágrafo único do art. 38 da Lei ne 8.666/93. Não se incluem

no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes

ao certame, em especial aqueles referentes as normas específicas da

legislação ambiental em vigor, que deverão ser observadas, bem como

aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser

verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente pela

Administração Direta Municipal.

Nova Santa Bár , 25 de março de 2022.

4/^-
Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria J uríd ica
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ESTADO DO PARANA

AVISO DE LTCTTAçAO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 1OI2O22

Processo Administrativo n.o 2312022

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de coleta, transporte e destinação final de
resíduos urbanos.

Tipo: Menor Preço, Por Lote.

Recebimento dos
07t04t2022.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão:.Dia0710412022, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 422.328,00 (quatrocentos e vinte e dois mil,
trezentos e vinte e oito reais).

Nova Santa Bárbar ,25t03t2022.

Elaine Cris na itk d Santos
Pregoeira

Portaria n" 01212022

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb .pr.sov.br

NOVA SANTA BÁRBARA

lnformações Complementares: Poderá ser obtldas em horário de
expediente na Prefeitura Atlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencouft de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL NO 1OI2O22
PÍocesso Administrativo n.' 2312022

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada dê Editâ|,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitâções por meio do e-mail
licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comuniceção de possíveis retiÍicâçõês ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao cêrtame lic o.

Elaine C stinâ Lu d s Santos
oerra

Portaria n" 01212022

PREFEITURA MUNICIPAL

I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL NO 1012022.
Processo Administrativo n." 2312022

Objeto: Contratâção de empresa especializada na prestação de serviços dê colêta,

transporte e destinação final de resíduos urbanos.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço complêto), retirou este Edital de Licitação e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
ou pelo tel/ fax:

, aos I t2022.

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenlro,8 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.sov.br



áEFh

It*I:E'c'É-

PREFEITURA MUNICIPAL
3üNOVA SANTA BARBARA

pReeÃo PRESENcTAL No 10/2022
Procêsso Administrativo n." 2312O22

ABERTURA DA LICITAçAO

Abertura: Dia 0710412022, às 14h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às í3h30min, do dia O7101t2022.

No dia 07/04/2022, às í4h00min, no prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR,

será feita a abertura do certame, sendo que as empresas participantes deverão apresentar
envelopes fechados e indevassáveis até às í3h30min do dia 0710412022, contendo

documentos e proposta assinada por seu representante legal, no Sêtor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo
Bittêncourt de Morâes, 222 - Cento, Nova Santa Bárbara - PR.

1. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAçÃO
1.1 . Poderão participar desta Licitação empresas:
a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos
respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condiçôes deste Edital e seus
Anexos.

1.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compativel com o objeto deste Pregão;
b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública até que

seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperaçáo judicial ou extrajudicial,

d) consórcio dê empresas, sob nenhuma forma;

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a administraçáo, para
a contreteção de empresa especializade na prestação de serviços dê coleta,
transportê e destinaçâo final de resíduos urbanos, coníorme especificado no Anexo l,

que integra o presente Edital.

J

ESTADO DO PARÂNÂ

O Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria no 01212022, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que Íará realizar

licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, Por Lote, que será

regida pela Lei 10.520, de 17.07.02, Decreto 5.450, de 31.05.05 e, subsidiariamente, pela

Lei 8.666, de 21.06.93, para contratação de emprêsa especializada na prestação de
serviços de coleta, transporte e destinação íinal de resíduos urbanos, em atendimento

a solicitação da Secretaria Municipal de Obras.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa B:írbara, Paraná - I - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARÂNA

3. DorAçÃo onçeueNrÁnra
3.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

4. DAS IMPUGNaÇOES AO EDITAL
4.1. As impugnaçôes ao presente êdital poderão ser feitas até 2 (dois) dias úteis anterior à

data fixada para a realizaçáo da sêssão pública do pregão, por qualquer cidadão ou licitante.

4.1 .'1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conteÍ o

nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certâme, a razáo

social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrÔnico e fac-símile para contato,

devendo ser protocolada no Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00

às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@nsb.pr.qov.br
4.1.2. Cabeé a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

4.1.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os

respectivos prazos legais.

4.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será

designada nova data paÂ a rcalizaçáo do certame.

5. DA ENTREGA E ABERTURA OOS ENVELOPES
5.1. O envelope No Oí - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
deveráo ser entregues lacrados, no Setor de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às í3h30min, do dia 0710412022, contendo no anverso

destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

5,2. Não será aceito. em qualquer hipótese. a participacão de licitante retardatário.
considerado este, aquele que aDresentar os envelooes aoós o horário estabelecido

otaçóes

-

3.3.90.39.00.00 Do Exercício2022 1230 lOS.OOZ.rz.SrZ O160 2011 lO

ENVELOPE N'01 - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÂO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 1OI2O22

ENVELOPE N' 02 . HABILITAçAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' 1OI2O22

Dara a entreqa dos mesmos. comorovado oor meio do orotocolo da Prefeitura M. de
Nova Santa Bárbara.

Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.Dr.gov.br

4

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000
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6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos

necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos

inerentes ao certame.

6.2. Caso seja designado outro repÍesentante, este deverá estar devidamente habilitado por

meio de pROCURIÇÃO ou TERMO DE CREDENCIAMENTO, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO IX.

6.3. Na hipótese dos itens 6.'t ou 6.2, o representante deverá apresentar o Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, para
verificação dos poderes do outorgante.

6.4. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itêns anteriorês não
haverá necessidade de apresêntar cópia do contrato social no envelope de
Habilitacão.

6.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, a Pregoeira, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite
a conferência dos dados com os documentos informados no documento de credenciamento.

6.6. Será admitido apenas í (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

6.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregáo
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

6.9. Concluida a fase de credenciamento as licitantes deverâo entregar a Pregoeira a
Dêclaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

6.9.1. No caso da sua náo apresentação, a declaraçáo de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.

6.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaçâo, no Envelope 1 - Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro,8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbarq Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - u,ww.nsb.or.gov.br

NOVA SANTA BARBARA
estloo oo plnmÁ

6.8. A não apresentação, inconeção do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pela Pregoeira, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestaçáo em nome da mesma na
sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

)
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6.10. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o

que dispôe a Lei Complementar Federal 12312006.

6.10.1 . Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar no 123106, deve

apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através dos seguintês

documentos:

a) Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial;

b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme modelo do ANEXO Xl do presente Edital.

6.11. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

no Envelope 1 - Proposta de Preço.

7. DA PROPOSTA
7.1. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anêxo l), o
arquivo digital de proposta (Anêxo ll), o programa de preenchimento dê proposta (Anexo lll)
e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV):

7.1.1. O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em PEN-DRIVE,
preênchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 -
PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na proposta impressa,

7.1.2. A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruçõês contidas no (Anexo lV) e,

obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informações constantes na proposta gravada em PEN-DRlVE, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);
b) Número e modalidade da Licitação;
c) Descrição dos serviços cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l);

d) Preço ofertado, mensal e total, não podendo o valor unitário do item da proposta
ultrapassar o valor máximo do itêm estipulado para este edital;
el Pruzo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

fl Prazo para início da execução de no máximo 02 (dois) dias úteis a partir da assinatura do
contrato;
g) Data e assinatura do proponente.

7.2. A não apresentação do arquivo digital (PEN-DRIVE), se estê estiver incompleto, ou
não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na dêsclassificação da
proposta;
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7.3. A empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em midia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;
7.4. Recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia

6
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8. DA APRESENTAÇAO DOS OOCUMENTOS PARA HABILITAÇAO
8.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 9), os quais serão examinados pela Comissão de
Pregão.
8. 1 .1 . Quando o cêrtificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificaçáo
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.

8.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do
licitante responsável pela prestaçáo dos serviços com o número do CNPJ e endereço
respectivo.
8.2.1 . Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à matriz, todos os
documentos deveráo estar em nome da malriz.
8.2.2. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à filial, todos os
documentos deverão estar em nome desta.

8.3. Prazo de validade dos documentos:
8.3. t. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sessão públice dêste Pregão Presencial.
8.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade seráo considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

9. DA HABTLTTAçÃO:
9.í. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

7
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alternativa do arquivo digital;
7.5. A proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo

estar computado, todas as despêsas que incidam sobre o contrato as quais ficarão a cargo

da futura contratada;
7.6. Não serão levadas em consideraçáo quaisquer ofertas que não se enquadrem nas

especificaçóes exigidas;
7.7. O arquivo com a Proposta dê Prêços estará disponível no endereço êletrônico
www.nsb.pr.qov.br, na guia Licitações, onde também encontram-se disponíveis o
Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
7.8. A Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no

ENVELOPE n'0í;
7.9. O Município de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de veriÍicar as informações

sobre a qualidade e característica dos serviços prêstados pelo licitante, através de
diligências ou vistorias rn /oco. Nos preço(s) proposto deverâo estar inclusos os encargos
sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas,
transporte, salários, carga tributária, alvará, emissão de relatórios, as taxas municipais,
estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos
mencionados nas Especificaçôes, constantes do ANEXO l, necessários para prestação dos
serviços licitados.

34



É@

It*I_&.

PREFEITURA N4UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a título de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
9. 1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos

Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

9. L3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentaçáo de Certidâo Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;
9.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresêntação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.
9.1 .5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
9.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativã ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos
termos do artigo 642-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
5.452, de 1o de maio de 1943.

9.2. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
9.2.í. Certidão negativa dos cartórios de rêgistros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sêdê da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da
data marcada para início da disputa.

9.3. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
9.3.1. Comprovação de aptidão através de no minimo 0í (um) atêstâdo fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da
empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão aceitos atestados de empresas
quê pertençam ao mesmo grupo empresarial;

9.3.2. lndicação do(s) responsável(eis) técnico(s) pelos serviços, sendo profissional(is)
de nível superior reconhecido(s) pelo CREA, com atribuições para desempenhar as
atividades objeto da presente licitação;

9.3.3. Registro ou lnscrição da licitante e de seu Responsável Técnico no Conselho
Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura - CREA da regiáo da sede da empresa
(art. 30, l, da Lei Federal no 8.666/93);

9.3.4. Comprovaçâo de vínculo, através de registro em carteira e/ou ficha de rêgistro
ou contrato de prestação de serviço, entre os responsáveis pela execução dos serviços e
a proponente. OBS: Caso o responsável Técnico pelo serviço, seja dirigente ou sócio da
empresa proponente, tal comprovaçáo deverá ser feita através da cópia da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou apresentar cópia de contrato social;

8
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9.3.5- Licença Ambiental de Operação (L.O) do Aterro Sanitário onde seráo destinados

os rejeitos em nome da licitante, caso a destinação final seja em aterro terceirizado,

apresentar licença ambiental de Operação (LO) do proprietário do local;

9.3.5.1 . No caso do Aterro Sanitário ser terceirizado, apresentar "Termo de Compromisso"
com o proprietário do Aterro Sanitário, devidamente registrado em cartório, assegurando

destinaçáo final do resíduo.

9.4. DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR:
9.4.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7" da
Constituiçáo da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V
do aÍl. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl.

9.4.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO Vlll.

9.4.4. Declaração de não perentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo
representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.

9.5. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Fedêral no

13.726, é dispensada a exigência de:
9.5. 1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente
e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
9.5.2. Autenticação de cópia de documenlo, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
9.5.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autênticada pelo próprio agente administrativo;

9.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
está apresente alguma restrição.

9.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da rêgularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento êm quê o píoponente for declârado o vencedor do certame, prorrogáveis por

9
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9.4.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO Vll.

9.6. As declaraçôes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

9.7. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação êm
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitaçáo da licitante.
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igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de evêntuais

certidões negativas ou positivas com eÍeito de cêrtidão nêgativa.

9.9. A regularidade exigidã por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência do

contrato

í0. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
10.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAçÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

10.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, a Pregoeira declarará aberta a Sessão e anunciará as
empÍesas que apresentaram envelopes.

10.3. Êm seguida a Pregoeira passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
6 - DO CREOENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condiçóes de habilitação, e após, encaminhará os
envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

10.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

'10.6.'l . Serão corrigados automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
'10.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
'10.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - Habilitação;
10.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois podêrão ser preenchidos para a autorizaçáo de Íornecimento.
í 0.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e totã|, prevalecerá o unitário e na

10

9.8.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas

nêste edital, sendo Íacultado a Pregoeira convocar o autor do menor lance sêguinte
aos já convocados para apresentar sua documêntação de habilitação e, se necessário,
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que

atendam ao critério de aceitabilidade estabêlecido pelo instrumento convocatório, ou
revogar a licitâção.

10.4. Seráo abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que
será procedida à verificaçáo da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.

10.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.
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divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor

10.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência

10.9. No curso da Sessâo, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais

baixo e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superior àquela poderão fazer
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

10.12. A desistência em apresêntar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira,
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenaçáo das propostas.

'10.í4. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presencial apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade do melhor preço

ofertado, comparando-os com os preços estimados pêla Administração ou com os preços
praticados no mercado.

10.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.

10.í7. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, a Pregoeira poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

'10.18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociaçáo, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 10.16.

í0.'19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

l1
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10.8. Caso duâs ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio
para determinação da ordem de oferta dos lances.

10.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 10.9,
poderáo os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
vêrbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

í0.11. É vedada a oferta de lances com vista ao êmpate, bem como inferior ao maior
desconto praticado no momento do lance.

10.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

10.í6. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço, Por Lote, a Pregoeira procederá à

aberlura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" Oo licitante quê
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitaçâo
íixadas no item 8 - DA APRESENTAçÂO DOS DOCUiTENTOS PARA HABILITAÇÃO e
item 9 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.
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à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado

vencedor.

10.20. Caso não se reâlizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de

menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, a Pregoeira restabelecerá a etapa

competitiva de lances entre os licitantes.

'10.21. No caso de vício na documentaçáo de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pela

Pregoeira, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 9.8 deste edital.

10.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

10.23. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item I - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAçÃO ê item 9 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

10.24. No orazo de 0'l um dia útil contados do encerramênto da sêssão. a licitante
declarada vencedora. deverá aoresentar s a DroDosta com os valores devidamênte
aiustados.

10.24.1 . Na recomposição final, os preços unitários não poderão ultrapassar os valores
máximos que estáo fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)
valo(es) consignado(s) na propostâ inicial.
10.24.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licitantê declarada
vencedora a ter suâ adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentação de
planilha o segundo colocado.

10.25. Poderá a Pregoeira, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para
análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais
serão posteriormente exibidos, aindâ lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

í 0.26- Havendo suspensão dos trabalhos, a Pregoeira informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por
meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.

10.27. i\ Iicitante que tiver sua proposta desclassificada, e náo manifestar a intenção de
recorrer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

10.28. A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes No 2 - Habilitação apresentados
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pelos demais licitantes, até a prestação definitiva dos serviços licitados. Após inutilizará os

mesmos.

10.29. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, dêvendo ser assinada pela

Pregoeira, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

1í. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO
1 í .1 . No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREçO,
POR LOTE, desde que atendidas às exigências de habilitaçâo e especificações constantes
deste Edital.

11.2. O objeto deste Pregáo Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

11.3. Após a declaração dos classificados ê não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

'11.4. No caso de interposiçáo de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de
recorer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitaçáo ao licitante vencedor pela
Pregoeira.

12.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

12.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pela Pregoeira serão conhecidos nos
termos do inciso XVlll, do art. 4" da Lei n" 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitaçôes, e protocoladas na sede administrativa da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
Iicitacão(ônsb. pr.qov.br e encaminhado por intermédio da Pregoeira à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.
12.3.'1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
12.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site

nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb r ov.br
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13. DO CONTRATO

13.1. Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condiçóes de habilitação;

13.3. O contrato terá vigência de í2 (doze) meses, podendo ser pronogado ou renovado,

mediante acordo entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante

Termo Aditivo, tendo por fundamenlo as disposições contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

13.4. Seíá permitido o reajuste após 12 (doze) meses de vigência pelo tendo como base no

IGP-M (indice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado nos

últimos 12 (doze) meses.

14. DO VALOR
14.1. O valor máximo total estimado para esta licitação será de R$ 422.328,00
(quatrocentos e vinte e dois mil, trezentos e vinte e oito reais), conforme Anexo I -
Termo de Referência, podendo ser aditado de acordo com o previsto no Art. 65 da lei

8.666/93.

í5 - DO PAGAiIENTO

15.í. O pagamento ocorrerá mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida
conjuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo í I da
Lei Federal n.' 8.2'1211991, às contÍibuições instituídas a título de substituição, e às
contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao
FGTS.
15.2. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivaçâo do pagamento.
í5.3. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela llcitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial.
15.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificâdo enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de prêços ou a
correção monetária.

16 - DAS PENALIDADES

Art.7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro
do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comporTar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitac r - www.nsb.pr.qov.br
Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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'13.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura

do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicaçáo das sanções

cabíveis.
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impedido de ticitar e contratar com a União, EsÍados, Distrito Federal ou Municípios
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sisÍerÍras de cadastramento de

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das muttas prevrsÍas em edital e no contrato e das

demais cominações legais.

16.1 . Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão

sujeitas as seguintes penalidades:

16.1.1. Deixar de apÍesentar a documentaçâo exigida no certame: suspensão do dieito de

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

16.í.2. Deixar de manter a proposta (recusa iniustificada para contratar); suspensão do

direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%o sobre

o valor total do empenho);

't6.1.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e

sem prejuízo ao resultado: adveftência;

í6.í.4. Multa de í% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não
atêndido) por dia de atraso na prestação dos serviços, sem prejuízo da possibilidade
de rescisão unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação inicialmêntê citada;

16.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela

contratada, seráo deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em
favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

16.3. O descumprimento parcial ou total das obrigâÇões, não será considerado como
inadimplemento contÍatual se tiver ocorÍido poÍ motivo de caso fortuito ou de Íorça maior,
devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir.

17 - D|SPOS|çOES FINAS

17 .1. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, rêvogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dando
ciência aos parlicipantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar (art. 49
da Lei Federal 8666/93);

17.3. Na contagêm dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.br
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í 7.2. Quaisquer dúvidas, informações e esclarecimentos sobre esta licitaçáo serão
prestados pela Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitaçôes, sito à Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centto, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.
Fone: 43-3266-8114 ou por e-mail: licitacao@nsb.or.oov.br. O horário para atendimento é dê
segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às í7:00 horas.
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17.4. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal '10.520102, subsidiariamente
nas Leis Fedêrais 8666/93.

17.5. As instruçôes estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos que

oriêntarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo contrato
administrativo. Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como das
disposições legais acima especificadas, não serão aceitas como razôes válidas para
justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação

e/ou propostas.

17.6. A participaçáo do licitante neste pregão implica na aceitaçáo de todos os termos deste

Edital.
18. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

í 8.1 . ANEXO I - Termo de Referência;
18.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
'18.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
'18.4. ANEXO lV- lnstrução para preenchimento da proposta;

18.5. ANEXO V - Modelo de Declaraçâo (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
18.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor;
"18.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
18.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
18.9. ANEXO lX - Modelo de Credenciamento;
18. 10. ANEXO X - Modelo DeclaraÇão de Não Parenlesco;
18. 1 1 . ANEXO Xl - Modelo Declaração Comprobatória de Enquadramento Como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
''18.12. ANEXO Xll - Minuta do Contrato.

í9. DO FORO
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que a, para serem dirimidas possíveis dúvidas
oriundas desta licitação

ova Sânta Bárbara, 2510312022

lério
u c

Elaine Cristi Ludit Sa tos

'71

l'Í..,",'ín.['" LV,
A'htô"nió Tintino da Silva

Secretário Municipal de Obras

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - wwrv.nsb.Dr.sov.br
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PREGÃO PRESENCIAL NO í0/2022

ANEXO !

TERMO DE REFERÊNCIA

í. Do Objeto e Valor Máximo

1 .1 . A presente licitação tem por objeto a contratação de êmpresa especializada na
prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos urbanos,
conforme especifi cações abaixo relacionadas.

2. ESPECTFTCAÇOES DOS PRODUTOS / PREçO ESTTiTADO:

3. OA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE COLETA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESiDUOS URBANOS.

3.1. Até o ano de 2019, o Município de Nova Santa Bárbara, ainda contava com aterro
controlado para a destinação final de resíduos, no entanto devido a uma série de fatores,
referida área teve que ser inativada, pois foi considerada sem condições ambientais de
operaçáo, tanto pelo órgão ambiental, como pelo Ministério Público do Estado do Paraná, o
qual após vistoria técnica entendeu que a área se encontrava como um lixão a céu aberto, o
que com o advento das leis no '12.493199 de âmbito Estadual e a de no 12.305110 de âmbito
Federal, esse tipo de destinação final FOI PROIBIDO, conforme disposto no art. 47, inciso ll
da Lei Federal no e no artigo '14, inciso I da Lei Estadual, que preveem respectivamente: Art.
47. Sáo proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos
ou rejeitos: ( ) ll - Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de
mineração; Diante deste procedimento o Município, foi autuado e multado, pelo órgão
ambiental, na operação Percola, ocasiáo em que assumiu TAC - Termo de Ajustamento de

t7
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1 9417 Coleta dos resíduos
domiciliares com frequência
de 03 (três) vezes por
semana, em todo município
de Nova Santa Bárbara - PR,
incluindo a Vila Rural, com
fornêcimento e manutenção
de 03 (três) contêineres
metálicos de 1.200 litros
cada.

12,00 MESES 25.956,00 311.472.00

2 9418 Destinaçáo final dos resíduos
domiciliares coletados até o
Aterro Sanitário licenciado

744,OO TONETA
DAS

149,00 110.856,00

TOTAL 422.328,OO

LOTE: 1

Item Código
do
produto/
servico

Nome do produto/serviÇo Ouantidade Unidade Preço
maxtmo

Preço
máximo
lotal
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3.2. Feitas as justificativas acima, entendemos primordial a abertura de processo licitatório,
V|SANdO A COLETA OE RESíOUOS SÓUIOOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM AS

SEGUINTES ESPEcIFICAÇÃo TECNICA:

4. EspEctFtcAçÃo Dos Resiouos A sEREM REcoLHrDos
4. 1 . Resíduos sólidos domiciliares
4.2. Resíduos sólidos originários de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação

de serviços, comerciais com características domiciliares, excetuando-se os conceituados
como Perigosos lnfectantes e Quimioterápicos, da área de saúde e congêneres (CLASSE l).

4.3. Náo serâo compreendidos na conceituação de resíduos domiciliares, para efeito de
remoção obrigatória, terra, areia ou entulho de obras públicas ou particulares.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná- E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb. v.br

Conduta, pela inativação da àrea e adoção de medidas que possibilitassem a coleta e

tratamento adequado dos resíduos. Atualmente o Município conta apenas com contralo para

transbordo dos resíduos coletados, o que também foi foco de fiscalização no final de 2021,
gerando nova autuação, pois a área de transbordo não se encontra licenciada e se mostra

inadequada, razão pela qual se torna essencial e urgente a contratação de empresa que
possa executar as atividades pautadas na COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO

FINAL, tudo num lote só, SEM transbordo, já que:

3.'1.1. O Município NÃO possui área adequada e Licenciada, para depositar os rêsíduos e

depois realizar o serviço de transbordo;
3.1.2. O Município está PROIBIDO por lei, e por TAC - Termo de A.iustamento de Conduta,
de reabrir o aterro então existente;
3.1.3. O Município NÃO tem condições de criar um novo aterro sanitário, para ele próprio

executar as tarefas de coleta, transporte e destinação final;
3.1.4. O Município NÃO tem servidores suficientes e capacitados, para ele próprio, executar
as tarefas de coleta, transporte e dêstinação final adequada dos resíduos sólidos urbanos.

3.2.1. Definiçôes e especificações de COLETA DE APROXIMADAMENTE 62 toneladas/mês
em razão da maior geração e o crescimênto da área urbana, com a implantação de novos
conjuntos habitacionais e incremento da densidade populacional do Município.
3.2.2. Define-se como coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, a coleta regular
utilizando veículos compactadores com frequência alternada nos períodos diurno, conforme
necessidade do Município; incluindo a Vila Rural Sol Nascente.

5. DA EXECUÇÃO DOS SERV|çOS
5."1. A contratada deverá recolher os resíduos sólidos domiciliares, comerciais e feiras livres
sempre, devidamente embalados, competindoJhe avisar os munícipes das exigências legais,
assim que assumir os serviços, através de campanhas de orientação, ou outro meio a ser
definido com o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.
5.2. Os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares seráo executados pela
Contratada de segunda a sábado, nos periodos diurno e/ou noturno.
5.3. Os recipientes esvaziados, quando for o caso, deverão ser recolocados onde estavam
em pé;

5.4. O compactador deverá ser canegado de maneira que o lixo não transborde para a via
pública; caso haja o denamamento de tixo e/ou líquidos "chorume", deverá a CONTRATADA
efetuar de imediato a limpeza, inclusive, lavando o local, se necessário;

t8
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5.4. Na hipótese de ser âdotado o regime de coleta domiciliar em dias alternados, não
poderá haver intervalo superior a 48 (quarenta e oito) horas entre uma e outra;
5.5. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem caído dos
recipientês ou da atividade de coleta, deverão ser obrigatoriamente recolhidos pela

Contratada;
5.6. Em caso de inacessibilidade do veículo coletor, a Contratada deverá realizar a coleta
manualmente ou dispor de outros mecanismos que possibilitem a efetiva realizaçâo da
coleta de forma satisfatória;
5.7. A contratada, em locais que considerar de difícil acesso, poderá eÍetuar a coleta de
forma diferenciada, mediante prévia comunicação e anuência da contratante;
5.8. A contratada deverá disponibilizar para a execução dêstes serviços, através da seguinte
guarnição:

a) 01 (um) caminhão coletor e compactador de carga traseira, sendo composto de: 01 (um)

motorista e, 02 (dois) coletores; bem como as ferramentas de trabalho necessárias ao bom
desempenho das funções;
b) 01 (um) caminhão rêserva para casos eventuais.
5.9. A remuneração mensal dos coletores são as estabelecidas pelo Sindicato da categoria -
SIEMACO. PR.

5.10. A contratada deverá disponibilizar 03 (três) contêineres de 1200 (um mil e duzentos)
litros em perfeito êstado de conservaçáo, para atender alguns pontos críticos da coleta de
resíduos orgânicos. Quando solicitado pelo Município a Contratãda deverá disponibilizar
esses contêineres para eventos como Parques, Feiras, Festividades, Shows, entre outros.
5.í1. A Contratada deverá transportar os resíduos sólidos coletados até o Aterro Sanitário
licenciado da contratada.
5.12. A contratada deverá executar os serviços ora descritos, de acordo com as frequências
estabelecidas no mapa fornecido pelo município.

l9

6. rNFORÍúAçÔES ADTCIONATS

6.í Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital
de Licitação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 1OI2O22

ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PPí 0/2022_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:

SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA IUONTAR PREGÃO
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL NO 1OI2O22

ANEXO IV - INSTRUÇÔES PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

Para as entrêgas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um programa para o
preenchimento das mesmas. Na página oficial do MunicÍpio (www.nsb.or.oov.br), clique no

link Licitações.

SEGUE AS TELAS ABAIXO COMO EXEMPLOS PARA A SEREM SEGUIDOS:

Apóscliquena@eescolhaoprocesso/objetopretendidoe
assim visualizar as principais informaçóes referentes ao Edital e os arquivos que estarão
disponiveis parâ Download.

Alguns dos arquivos disponíveis estiio compactados (arquivo ZIP) e/ou são
executáveis e não podem ser abertos pela lnternet. Orientamos aos
interessados que salvem todos os arquivos disponíveis no computador e,

após descompactá-los, utiliza-los.

Assim após este procedimento você terá salvado em seu computador um arquivo em PDF
com ô

Nome Edital do Pregão Presencial n" 1012022.pdÍ, um arquivo executável com o nome
SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de
proposta com o nome PP10/2022_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI, entre
outros que poderão ser disponibilizados.
Primeiramente acesse o programa o aÍquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA
MONTAR PREGÃO e será aberta uma janela como a figura abaixo:

Clique no botáo no canto superior direito e localize o arquivo PP
í0/2022_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.êSI. Serão liberadas as opções
para cadastramento dos dados da empresas e das propostas.

Arqüvo dâ Propo.t6

IJ

6 o"a"" a" t-',*rra". j tI E'*- ,."p.",. lE s"i,
Sãa., 10 .r. r.n.iÉ dê 2014 Eqqipl.ôo Sin.m.. - ww

G
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ESÍADO OO PARANA

§i lmp,ioi p!ooo.t. IU sor

2013

sst , 10 <t. r.âáro .t.201,4 €quipl.no §tt6.r - ú-quipl.no.<oô.b.

DY:\PÊ§<014-ANO<O2-Af|QUI\/O Dl§lÍAi- DE FAOPOSIA.6I

'133.772-ú
267 r 69.60

35 (úO_00

ml
@2
Írt3

Ê.íoru. Múi>pJ À lúúC re3

Clique no botão
janela:

@ Dados dolornecedor no canto inferior esquerdo e abrirá a seguinte

Após o preenchimento dos campos, lembrando que

preênchimento obrigatório, clique no botão i BÊf,es'íi'íte

os campos com (-) são de

e abrirá a janela:

Após o preenchimento dos campos, lembrando que os campos com (-) são de

preênchimento obrigatório, clique no botáo I r"*'ü e voltará a tela anterior, após

clique no botão
janela:

5$ luadro sochtáio para preenchimento dos sócios da empresa, abrirá a

I

-t- 

{ ÀiF.,.a-a- li a, o*..*- l

Eãrd. *

!

@Ê,. io'. (À€ ô tãdú, ú b tãtid-

' 4dFú ô4r.ró.i»

E r*r,-

Nova Santa Bárbara" Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb ov.br
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ESTADO DO PARANA

/ CNPJ

CEP'

T .Líorc do cdr.dor

8r*u

BilIÊ

Dâlâ (k, Gd'üô ' NúÉo do G{i.io '

Preencha os dados, não esquecendo que os campos com * são obrigatórios. Após

V
preencher, clique em I para salvar. Para cadastrar os demais sócios da empresa clique

D
em Os campos ficarão limpos para preenchimento dos novos dados

Após informado todos os sócios clique em

0t a,t

O programa retornará para a tela abaixo para preenchimento dos produtos a serem cotados
Selecione o Lote desejado. Este procedimento deve ser repetido para cada lote desejado.

Emis!âo dê

§ oaaor ao ;oneccao E §r.vc gopostà {i lÍigiú Íraro.là $ s"i,

Sdr4 10 dêJàncno de 2011 [quiplàno §stcm.r - www.rguaplrno.(om.br V.írào:1J.38

<-

2013 Plêg6o P,ês.nciàl

DIESEL S]t)

M"-"q.4
Ps Lota

Píêço Mál(im

13á..n2.ú
267. t 53.ú
36.m.m

Ni La"
m1

IIE
tÍB

Eíüdrdo

P,J"*"; iri"bJ ô tbbo,ã

N! Lú+ão Ercrcíó
0ú053

AÍqdvo dc Propo§ô
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Clique na aba Produtos/Serviços e aparecerá a tela abaixo, com a opçáo de cadastrar a
marca/modelo (dispensado para contratações de serviços) e o preço unitário de cada
produto.

tmi5!âo dê

Após cadastrar os valores desejados, clicar no botão Gravar proposta

Z Eravu propogà

Iníoímltàoô

Após o preenchimento da propostâ a mesma deverá ser impressa, clique no bot€io

lmprimir proposta: $) lmprimb proposta

Para fechar o programa, clique no botão: .
E S"i'

ü §ravu gopprta §f lÍÍpiÊ ÊopodàO oaam ao tcnccaao I s,i

Àqúvo dê PÍoposl.

0,mP.ê(o Íot l do LotÊ:

VêÍeioi1l.33Í.rç., 14 dê J.ndÍo dê II14 Equaplàno Si5t.m.r - lyww.cquiplnno.com.br

EY:\PP«014_ANEX0 2_AF QU VO olGlTÀL 0E PRoPoSÍ4..êd

f irc dà +.íôção
Por Loaê

Ê6ç0 Urtáô
0,m

i.____!.!IJ

Qrdc. Ljnd. Prêço Un.M&. Mdc.
1.m uN 10m.m
1.00 uN ãm.m

Érúd.d.
Ae*rrtl,ri"Alae-ttO.t

N! Lrcnaç& EÍãc icro Modàldêde

0@053 2013 PI.gão PleserEiôl

Proport rr.v.d..m Y:\PP,oaOla-ANO(O2-ÂRQlJIvo
DIGÍTAL DE PROPOSTA.G'I l!!

OK

e
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E

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela:

ATENçÃO: Não esquecer de copiar o arguivo gêrado (ex: "PP
í0/2022_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI") no PEN DRIVE, o qual será
aprêsêntedo no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar em conlato com o

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/Pr - Fone (43)

3266-81 í 4 ou no e-mail licitacao@nsb.pr.sov.br

N! llem Nome

001 otEsEL s.l0
002 DTESEL S.10

Rêço Totôl .
0.00 _

o.oo ;j
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..........., portador dâ RG. no

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÂ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANÊXO V

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Pregão Presencial No 1012022

Prezados Senhores.'

.edoCPF
no....................... declara que 'Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,

conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ÊSTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu representante legal o(â) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de Í993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, â partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data, .

27
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DECLARAçÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO AS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART.70, tNC. XXXilt DA CF)

Pregão Prêsencial No í0/2022

AssinatuÍa
Empresa
Rêpresentante Lêgal
Cargo
RG
CPF
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE TDONETDADE

Pregão Presêncial No 10/2022

A (empresa) estabelecida na

inscrita no

CNPJ sob no , Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 10/2022,
instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que nâo Íomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF
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A
n4............

ESTÁDO DO PARANÁ

PAPEL TIilBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial N" í 0/2022

(empresa)......................

inscrite no CNPJ sob no

estabelecida
no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitaçáo instaurada pelo Município de
Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No '10/2022, sob as penalidades

legais, quê não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para a presente

licitação.

Local e data, ......

Assinatura
Emprese
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

29

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro , 7 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL



5?NOVA SANTA BARBARA

TERMO DE CREDENCIAMENTO

CNPJ n.o

repreSentadapelo(a)Sr.(a)-,cREDENclAo(a)Sr.(a)-
(CARGO), portador(a) do R.G. no e C.P.F. no

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial No í0/2022 para contratação de empresa
especializada na prestação dê sêrviços de transporte e destineção final de resíduos
domicilieres e comêrciais, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os
atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases
licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (Estatuto ou contrato social em vigor);
c) Documento de ldentificação;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- lici nsb. .br - www.nsb ov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Dêclaração a ser aprêsentada fora do envelope)

ANEXO IX

Pregão Presencial No í0/2022

A empresa _, com sede na
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NOVA SANTA BARBARA
ESTAOO DO PARANÁ

PAPEL TIITIBRADO DA ETTIPRESA E COM O CARIITIBO DE CNPJ

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Presênciel No 10/2022

_(nome da empresa)_, inscrita no CNPJ sob
ono-,porintermédiodeseurepresentantêlegalo(a)Sr
(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório Pregão Presencial No 1012022, que não mantém em
seu quadro societário sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do
Municipio de Nova Santa Bárbara, bem como não possui proprietário ou sócio que seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do Município de
Nova Santa Bárbara.

Local e data, ......

Assinatura
Empresa
Represêntente Legal
Cargo
RG

CPF
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NOVA SANTA BARBARA

DECLARAçÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial No í0/2022

Declaramos pâra os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa CNPJ

está enquadrada na categoria..... ........(Pequeno Porte
ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data, ..

Assinatura
Emprêsa

Representante Legal
Cargo

RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - tic itacao@nsb.pr.g ov.br - www.nsb .or.eov.br
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ESÍADO DO PARANÁ

PAPEL TIi'BRADO DA EiIPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a sêr apresentada fora do envelope)

ANEXO XI
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE

NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA

Rêfêrêntê Pregão Prêsencial n.o 'lOl2O22

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão Presencial n.o

10t2022, de um lado, o MUNIcíPlo DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/OOô1€0, com sede na Rua WalÍredo
Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado
pêlo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do R.G. no

SSP/PR, C.P-F. no residente e domiciliado nesta cidade, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, dê outro lado a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, ajustam e
celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condiçôes a seguir
estabelecidas e enunciadas:

<ITENS.CONTRATO#T>

cLÁusuLA SEGUNDA - EspEclFrcAÇÃo oos REsÍDUos A sEREM REcoLHlDos
2. 1 . Resíduos sólidos domiciliares
2.2. Resíduos sólidos originários de estabelecimentos públicos, institucionais, de prestação
de serviços, comerciais com características domiciliares, excetuando-se os conceituados
como Perigosos lnfectantes e Quimioterápicos, da área de saúde e congêneres (CLASSE l).
2.3. Não serão compreendidos na conceituaçáo de resíduos domiciliares, para eÍeito de
remoção obrigatória, terra, areia ou entulho de obras públicas ou particulares.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA ExEcUçÃo DoS sERvIÇos
3.1. A contratada deverá recolher os resíduos sólidos domiciliares, comerciais e feiras livres
sempre, devidamente embalados, competindoJhe avisar os munícipes das exigências legais,
assim que assumir os serviços, através de campanhas de orientação, ou outro meio a ser
definido com o Município de Nova Santa Bárbara.
3.2. Os serviços de coleta de residuos sólidos domiciliares serão executados pela

33

ANEXO X[

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestaÍ à CONTRATANTE serviços de coleta, transporte e
destinação final de resíduos urbânos, incluindo a Vila Rural Sol Nascente, conforme consta
da proposta apresentada no Pregão Presencial n.o 1Ol2O22 e especificado abaixo:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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ES]ADO OO PARANA

Contratada de segunda a sábado, nos períodos diurno e/ou noturno.

3.3. Os recipientes esvaziados, quando for o caso, deveráo ser recolocados onde estavam

em pe;

3.4. O compactador deverá ser canegado de maneira que o lixo náo transborde para a via
pública; caso haja o derramamento de lixo e/ou líquidos 'chorume', deverá a CONTRATADA
efetuar de imediato a limpeza, inclusive, lavando o local, se necessário;

3.4. Na hipótese de ser adotado o regime de coleta domiciliar em dias alternados, não
poderá haver intervalo superior a 48 (quarenta e oito) horas entre uma e outra;

3.5. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que tiverem caído dos

recipientes ou da atividade de coleta, deverão ser obrigatoriamente recolhidos pela

Contratada;
3.6. Em caso de inacessibilidade do veículo coletor, a Contratada deverá realizar a coleta

manualmente ou dispor de outros mecanismos que possibilitem a efetiva realização da

coleta de forma satisfatória;
3.7. A contratada, em locais que considerar de difícil acesso, poderá efetuar a coleta de
forma diferenciada, mediante previa comunicação e anuência da contratante;
3.8. A contratada deverá disponibilizar para a execução destes serviços, através da seguinte
guarnição:

3.8.1. 01 (um) caminhão coletor e compactador de carga traseira, sendo composto de: 01

(um) motorista e, 02 (dois) coletores; bem como as ferramentas de trabalho necessárias ao
bom desempenho das funçôes;
3.8.2. 01 (um) caminhão reserva para casos eventuais.
3.9. A remuneração mensal dos coletores sáo as estabelecidas pelo Sindicato da calegoriã -
SIEMACO - PR.

3.10. A contratada deverá disponibilizar 03 (três) contêineres de 1200 (um mil e duzentos)
litros em perfeito estado de conservação, para atender alguns pontos críticos da coleta de
residuos orgânicos. Quando solicitado pelo Município a Contratada deverá disponibilizar
esses contêineres para eventos como Parques, Feiras, Festividades, Shows, entre outros.
3.11. A Contratada deverá transportar os resíduos sólidos coletados até o Aterro Sanitário
licenciado da contratada.
3.12. A contratada deverá executar os serviços ora descritos, de acordo com as frequências
estabelecidas no mapa fornecido pelo município.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo PARA INícIo
4.1. Os serviços deveráo ser iniciados em até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA. Dos ANExoS CoNTRATUAIS
5.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos
a) Pregão Presencial n.o 1O12022 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

5.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta
cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem sêu
objeto e a sua perfeita execução.

5.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato
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cúusuul sExrA - REspoNsABtLrDADEs DA coNTRATADA
6.1. Responsabilizar-se pela execução total dos serviços pelo preço proposto e aceito pela

contrãtante;
6.2. Assumir total responsabilidade por danos causados ao município ou a terceiros,
decorrente da execuçáo dos serviços, isentando o município de todas as reclamações que
possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas

físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução dos serviços;
6-3. Prestar os serviços, incluindo mâo-de-obra e todos os encargos sociais e
previdenciários relativos, fornecimentos de materiais e equipamentos necessários à
execução dos serviços;
6.4- Disponibilizar toda a documentação necessária, quando solicitado para análise do fiscal
do contrato;
6.5. Responsabilizar-se pelas despesas inerêntes aos serviços prêstados;
6.6. A contratada deverá manter um programa de manutenção preventiva/corretiva periódica
de veículos e equipamentos usados neste contrato, para garantir-lhes o correto
funcionamento e, por consequência, a continuidade dos serviços prestados, bem como, a
segurança dos funcionários e munícipes afetados por esse serviço, devendo apresentar
evidências documentais quando solicitado pela fiscalização.
6.7. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos, aos equipamentos ou pessoas, causados pela CONTRATADA, seus empregados,
ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros;
6.8. Manler durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas pela legislação em vigor;
6.9. Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa e
preservaçáo do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e
municipal em vigor;
6."10. Pêrmitir e facilitar aos fiscais do Município de Nova Santa Bárbara a inspeção ao local
do serviço em qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos
solicitados, relacionados com os serviços contratados;
6.1 í. Assumir total responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou terceiros
decorrentes dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruição
parcial ou total, isentando o MunicÍpio de todas as reclamações, sejam resultantes de atos
de seus prepostos ou quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas para
execução dos serviços;
6. í 2. Manter seus funcionários sempre identiÍicados e uniíormizados durante a execução
dos serviços;
6.í3. Treinar seus funcionários quanto ao uso dos equipamentos e ferramentas postas à sua
disposição para a execuçáo das tarefas;
6.14. Responder pelo zelo e conservação das instalações postas à sua disposição,
providenciando o reparo de qualquer dano a que der causa por negligência ou imperícia, no
prazo máximo de 24 horas;

3s

5.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reunióes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraçôes de
qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes
legais das partes.
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6.15. Não transÍerir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigaçóes decorrentes do contrato.

6.16. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela

fiscalização do contrato na execuçáo dos serviços;

6. 17. Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da

legislação em vigor quanto às obrigaçôes assumidas no contrato, em especial encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

6.t8. Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros inclusive as de cunho

trabalhista, estendendo-se as responsabilidades para os feitos judiciais decorrentes deste

contrato.
6.19. Fornecer mensalmente, o Certificado de Destinaçáo Final (CDF) dos resíduos sólidos

recebidos onde deverá constar o peso acumulado em toneladas de acordo com o boletim de

medição.
6.20- Apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS.

CLÁUSULA SÉIi'A - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
7.'l . lndicar o Fiscal do Contrato;
7.2. Comunicar, por escrito, à licitante quaisquer irregularidades verificadas na realização

dos serviços;
7.3. Proporcionar as condiçôes para que a licitante possa cumprir as obrigações pactuadas.

7.4. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, na forma prevista na Lei Federal no.

8.666/93.
7.5. Fiscalizar a emissão do Certificado de Destinaçáo Final (CDF) dos resíduos sólidos

recebidos onde deverá constar o peso acumulado em toneladas de acordo com o boletim dê

mediçáo.
7.6. Promover o pagamento na data prevista no contrato.

CúUSULA OITAVA. DO PREÇO
8.1. Para a prestaçáo do ob.jeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga
a pagar à CONTRATADA um valor mensal de R$ totalizando R$

9.2. A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Oitava.

CLÁUSULA DÉcIiIA. DA REscIsÃo CoNTRATUAL
10.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no
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CLÁUSULA NONA. DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento oconerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições inslituÍdas a título de substituição, e às contribuiçôes devidas,
por lei, a terceiros e CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS.
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8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde

de que haja conveniência da Administração.

'10.2. Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das

seguintes sanções:
â) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneídade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a

reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra'b'.

cúusuLA DÉcrirA PRTMETRA - DAs sANçoEs
'11.1. Em ocorrendo inexecuçáo e/ou descumprimento das obrigaçôes assumidas neste
contrato motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por
indenização integral. Sem prejuízo das disposiçôes anteriores, responde ainda, a título de
cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA DÉCIIIIA SEGUNDA. DA DoTAÇÃO ORçAMENTARIA
12.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária
n' <DOTACOES.CONTRATO#T>

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. Do FoRo
15.'t. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a soluçáo das
questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

15.2. E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de
igual teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

3'.7

CLÁUSULA DÉcIi,A TERCEIRA - Do PRAzo DE ucÊNclA.
'13.1. O presente contrato terá validade ate 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou

renovado, mediante acordo entre as parles, desde que preenchidos os requisitos legais e
mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57, da Lei no

8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do REAJUSTE

'14.1. Para cada 12 (doze meses de vigência do presente contrato, o valor será reajustado
tendo como base no IGP-M (indice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio
Vargas) acumulado nos últimos 12 (dozê) meses.
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Prefeito Municipal

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

Responsável pelo acompanhamento do contrato
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R$ l0.l 10,00 (Dez mil, cento c dez reais)

VIGENCIA:

DATA ADITIVO 2t/03 2022

' Daice Tosti dos Santos
Diretor Presidente do SÂMAE

6?

Edtção:21a3/2o22-lO4l AVI§}O DE LICITAÇÃO PR.EGÃO PRESENCTAL M ltMZ022
Objeto: Co[tratrçÀo de eEprêsa especlalizrdâ m pr$taçío de servlços de colelâ, trânsporte e destitrsçio linal de resíduos urbrtros.
Tipo: lllenor Preço, Por Lote.
Recebimenro dos Envelopes: Até Às l3h30miD do dir 07/(N/2022.
Inicio do Pregâo: Dia 07/04/2022, às l4h00min.
Preço máximo: RS {22328,00 (qurtrocentos c vintc e dois mil, trczentos e vi[te e oito reôls).

[&1.;1üô§-CODD!gpj11111gÂ: poderão ser obtidas em honário de expedientc na Prcfeirura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo
Bitteocoun de Moraes n'222, pelo fone: 43-32ó6-8100, por Email: licitacao(runsb.or.qor,.br ou pelo site wrvrv.nsb.or.gqafi
Nova Santa Báôâra, 2510312022.
El8ire Cristina Luditk dos Ssntos
P'^'.seira
I\- ria n'014/2022

C/',.trDExthValtqto

Preíeito Municipal

patçaor ãreal2o22- | os | - TERMo DE HoMoLocAÇÃo pREcÀo ELETRÔNICo N' 6/2022
Aes 25 (vinte e cinco) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), em nreu Gabinete, eu Claudemir Valério, PÍefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOCO o procedimento da Licitaçâo PÍegio Eletrônico n." 6/2022, destinado a aquisiçào

e instalação de playgrounds nas Escolas Municipais e Praças Públicas, a favor das emprssas que apresentaram menores preços, sendo elas:

MULTIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, CNPJ n'08.389.121/0001-89, com o lote: I no valor total de R$

14.990,00 (quatorze mil e novecentos e noventa reais). TR II\ÍDUSTRIA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n'

14.049.3ól /0001-37, com o lore:2 no valor total de R$ 114.900,00 ícento e quatorze mil e novecentos reais), para que a homologaçào nele

procedida produza seusjuridicos e lcgais efeilos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescriçôes legais pertinentes

Cu,UDEuRV,úÉRto

PÍeÍeito Municipal

Edtçâo: 2183/2O22-l06 | TERMO DE HOMoLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÀo TOMADA DE PREÇOS N'2/2
Aos 25 (vintc c cinco) dias do mês de maço (03) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), em Íneu Gabinetc, çu Clâudemir V.lério, Prefeito

\,,-unicipal, no uso de minhas atribuiçôes legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Tomrdo de Preço n." 2/2022 - que tem poÍ objelo

a contratação de empresa especializada paÍa execução de pavimentaçâo em pedras poliédricas, a favoÍ da empresa que apreseDlou menor proposta,

sendo ela: FRONTERRÂ PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI, CNPJ n" 22.519.619/000140, num valor total de R§ 725.338.59

(setecetrtosevinteeciDcrmil,trezentosctrintaeoitoreaisecioqumtaenovecentâvos),paraqueahomologaçãonelepÍocedidaproduzaseus

juridicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, obseÍvados as prescriçôes legais peÍinentes.

CuuÉí,tP'VÀLÉffi

Preleito Municipal

Mlçáot 2ra3l2u22-lo7l DECRETO N'008/2022
Súmula: Dispõe sobre abertuÍa de Credito Adicional Suplementar da quantia de R§ 686.648,34 (seiscentos e oitenta e seis mil e

seiscentos e quârenta e oito reais e triúa centavos) e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Santa Bá,rbara, no uso de suâs atribuições legais e, de conformidade com a Lei n". t.035 de 0l de

dezembro de 2021.
DECRETA:

tut. l" - Ficâ âbeío no corrente exercício financeiro, um Crédito Ádicional Suplementar da quantia de R$ 686.648,34
(seiscentoseoitentâeseismileseiscentosequarentaeoitoÍeaisetrintacentavos),confôrmeaseguiÍespecificado:
02 - EXECLIIVO MTJNICIPAL
001 - Gabinete do Prefeito
04.122.0030.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

VALOR ESTIMATIVO
ATUALIZADO DO

CONTRÂTO:

05/041202 I a 0410412022

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santã Bárbarâ
Rua: walíÍôdo BiBencourt de MoÍaes n'222 - Centro

FoneJFax: (431 3266-4100
E{ailr diaÍiooliciâ@nsb.pr go / bí / pmnsb@nsb.pí.gov.bí


